
  

PLANO DE AÇÃO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA  

 

1. DADOS DA ORGANIZAÇÃO: 

Nome: Lar Anália Franco  

CNPJ: 60.333.853/0001-77 - I. E.: Isenta 

Endereço: Rua Coronel Amando Simões; nº 766 – Centro – CEP: 18.650-045                     

Complemento: OSC 

Cidade: São Manuel / São Paulo                  

Telefones: (14) 3841-2400 

  

2. DADOS DA UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ ATENDIMENTOS: 

Serviço: Programa Criança Feliz  

Público:  

• Gestantes, crianças de até 36 meses e suas famílias inseridas no CadÚnico; 

• Crianças de até 72 meses e suas famílias beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC); e 

• Crianças de até 72 meses afastadas do convívio familiar, em razão da 

aplicação de medida de proteção prevista no art. 101, incisos VII e VIII, da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas famílias.  

Meta:  150  

 
3. DESCRIÇÃO:  

 
O Programa Criança Feliz é uma ação que visa promover o desenvolvimento 

integral de crianças na primeira infância, desempenhando um papel essencial no 

desenvolvimento infantil e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade, focando 

em aspectos como saúde, educação, afeto e convivência familiar. Sua implementação 

visa promover o desenvolvimento integral de crianças na primeira infância, período 

considerado crítico para o desenvolvimento físico, emocional e cognitivo, promovendo 

a criação de um ambiente estimulante e acolhedor a esse público. 



  

Uma das principais estratégias do programa é a realização de visitas 

domiciliares. É realizado acompanhamento das famílias, fornecendo suporte e 

orientações sobre práticas de cuidado, nutrição, desenvolvimento motor, linguagem e 

fortalecimento de vínculos afetivos. Por atender famílias em situação de 

vulnerabilidade, o programa desempenha um papel importante na redução de 

desigualdades, além de garantir que crianças tenham acesso aos estímulos 

necessários para seu pleno desenvolvimento, prevenindo lacunas sociais e 

educacionais. 

Ao focar em famílias de baixa renda e que estão em situação de 

vulnerabilidade, ele garante que mesmo as crianças em situações adversas tenham 

oportunidades equivalentes às de outros grupos, contribuindo para uma sociedade mais 

igualitária no futuro. Além disso, sua integração com outras políticas públicas 

potencializa resultados, promovendo ações conjuntas em saúde, educação e 

assistência social. 

Investir na primeira infância, como o programa propõe, é investir no futuro, 

pois, crianças que recebem estímulos adequados nessa fase têm melhores 

desempenhos escolares, maior estabilidade emocional e melhores oportunidades na 

vida adulta, portanto, vai além do auxílio imediato às famílias, impactando 

positivamente toda a sociedade a longo prazo. 

4. JUSTIFICATIVA:  
 

O Lar Anália Franco é uma Organização da Sociedade Civil com ações em 

Assistência Social, que oferta Serviços, Programas e Projetos Socioassistenciais. 

Completando seu centenário em 2024, a Instituição, vem se destacando pela 

excelência na prestação de seus Serviços, pelo cuidado e competências técnicas e 

operacionais demonstradas no decorrer de sua trajetória. 

As parcerias consolidadas com o Poder Público Municipal, vem se 

mostrando de grande valia para o Município de São Manuel, impactando positivamente 

na vida dos Munícipes atendidos pela Instituição, sendo assim, entendemos que o 



  

desenvolvimento do Programa Criança Feliz em nossas instalações, trará grandes 

resultados para os munícipes que integram o público do respectivo programa. 

A primeira infância é uma fase crucial no desenvolvimento humano, sendo 

os primeiros anos de vida determinantes para a saúde física, emocional e cognitiva ao 

longo de toda a vida. Assim sendo, o desenvolvimento de uma criança durante a 

primeira infância impacta diretamente a qualidade de vida futura, afetando áreas 

importantes e comprometendo o crescimento, aprendizado, sociabilidade e outros, no 

decorrer de suas vivências.  

O desenvolvimento desse serviço, através de suas ações, vem como forma 

de complementar as intervenções ofertadas ao público alvo, desenvolvidas pelo nosso 

Município, buscando apoiar as famílias em seu papel de cuidadores, oferecendo-lhes 

orientações práticas e recursos necessários para promover o bem-estar e o 

desenvolvimento pleno de seus filhos, contribuindo assim para a redução das 

desigualdades, promovendo o acesso à educação e saúde desde os primeiros anos de 

vida. Além disso, no contexto de apoiar o governo federal com insumos para o desenho 

da Política Nacional Integrada para a Primeira Infância (PNIPI), esta proposta fez a 

escolha de se concentrar nos eixos considerados iniciais nessa construção, através do 

Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz, entendendo que uma vez 

desenhada e implementada, ela será continuamente aprimorada e ampliada para 

atender a todas as dimensões que afetam as múltiplas infâncias.  

Entendemos que o Programa Criança Feliz, desenvolvido pelo Município, se 

fez eficaz durante o período de execução, entretanto, de forma limitada. Considerando 

as crescentes necessidades dessa população, bem como, a busca por uma atenção 

mais qualificada e direcionada a faixa etária, entendemos que através da terceirização 

do mesmo, oportunizará o aumento da oferta, contribuindo assim de forma mais efetiva 

com os resultados positivos direcionados ao público atendido pelo programa. Mantendo 

a criança e sua família na centralidade das ações e focando na jornada de atendimento 

necessária para o desenvolvimento integral, contemplando os elementos essenciais 

dos cuidados integrais. 

 



  

5. OBJETIVO: 

Executar através de termo de fomento o  Programa “Criança Feliz”, conforme 

permitido pela Lei nº 13.019/2014, que regula as parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil, com base no inciso VI do artigo 30 da 

referida Lei e seguindo a Portaria MC nº 664, de 2 de setembro de 2021. Objetivando 

potencializar a atenção primária e prioritária, às gestantes, às crianças na primeira 

infância e suas famílias, em especial aquelas em situação de vulnerabilidade social, 

promovendo o desenvolvimento a partir do acompanhamento e apoio integral ao 

público alvo, articulando e integrando as ações com as demais Políticas Públicas. 

6. ABRANGÊNCIA:  

Uma parte significativa da população infantil, em nosso país, ainda vive em 

contextos de vulnerabilidade social, enfrentando dificuldades como falta de acesso a 

serviços de saúde de qualidade, alimentação inadequada, violência familiar e falta de 

estímulos adequados para o desenvolvimento. Esses fatores podem comprometer o 

crescimento e o aprendizado das crianças, o que gera uma desigualdade de 

oportunidades. 

Segundo informações coletadas pela “Fundação Maria Cecilia Souto 

Vidigal”, em sua pesquisa mais recente divulgada, realizada no ano de 2022, no 

Município de São Manuel, o total de 8,01% condiz com a população de 0 a 6 anos de 

idade, totalizando 2.987 crianças. Para tanto, com a promulgação do Marco Legal da 

Primeira Infância, em 2016, é selado o reconhecimento legal de que o Estado brasileiro 

e consequentemente os Municípios, tem o dever de estabelecer políticas públicas, 

planos e serviços para crianças de até 6 anos, garantindo seu desenvolvimento integral 

e evitando situações de vulnerabilidades, insegurança alimentar, violências, rupturas 

de desigualdade, quebra ciclos de pobreza e isolamentos social, contribuindo assim 

com o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e consequentemente 

desenvolvendo uma sociedade mais saudável e com garantia de direitos. 

Em nosso Município, ainda segundo informações pela Fundação, no ano de 

2022, foram registrados uma taxa de 7,11% de mortalidade infantil, onde, dentro dos 



  

óbitos contabilizados 66,67% são de mortes por causas evitáveis e complementando 

esses dados, 42 dos partos ocorridos no período foram de mães adolescentes, nos 

colocando no ranking de “1 terço de piores em todo Brasil”, no que se refere a gravidez 

na adolescência.  

Para tanto, através de ações mais eficientes de promoção e prevenção, por 

meio de conscientizações, orientações, assistencias a gestantes e ao recém-nascido, 

bem como, acompanhamento direcionados e ações desenvolvidas em meio a 

população de São Manuel, podemos mudar esse cenário, contribuindo assim para a 

diminuição desses percentuais, atendendo o território urbano, rural e distrital da cidade. 

 

7. METAS 

META AÇÃO PERÍODO 

Adequação do 

espaço físico. 

Para melhor execução do serviço, realizaremos 

a manutenção e reforma no que diz respeito ao 

espaço físico, a fim de receber a Equipe de 

forma coerente e equipa-los para suprir as 

necessidades da atuação mediante a oferta. 

Mês 1 

Contratação de 

Equipe. 

Realizaremos a contratação da Equipe de 

Referência, para execução das ações ofertadas. 

Sendo estes: Coordenador, Supervisor, 

Visitadores e Motorista. Ressaltamos que as 

vagas possuirão exigências  de  qualificações,  

pensando  na qualidade do Serviço que desejamos 

alcançar. 

Mês 1 

Mapeamento do 

público alvo e do 

território. 

Através da Equipe e dados  da Rede 

Socioassistencial do Município, iremos realizar 

o mapeamento de quantidade de 

pessoas/famílias que se enquadram em nosso 

público alvo e que receberão 

acompanhamento. Realizaremos também, 

mapeamento do território em que estes estão 

inseridos, para levantamento de indicadores 

de necessidade de atuação emergente. 

Mês 1 

Capacitação de Para execução do Programa, se faz necessário Mês 1 



  

 

8. INDICADORES, DOCUMENTOS E OUTROS MEIOS A SEREM UTILIZADOS 

PARA AFERIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS  

 

O Programa Criança Feliz é desenvolvido a partir de uma abordagem 

integral e multidisciplinar, com foco no acompanhamento contínuo das crianças e 

famílias em situação de vulnerabilidade. Objetivando a garantia de ações efetivas, 

bem como, o desenvolvimento adequado do público atendido e o alcance de notas 

Equipe. capacitações direcionadas, levando em 

consideração que o mesmo possui 

instrumentais, sistemas, metodologias e 

objetivos padronizados para sua execução. A 

Equipe será qualificada para ofertar as ações 

de forma coerente e eficaz mediante os 

objetivos do Programa. 

Adquirir 

equipamentos, 

materiais de 

escritório, 

pedagógicos. 

Para execução do serviço, se faz necessário a 

aquisição de equipamentos (computadores, 

mesas, telefones, dentre outros), assim como, 

materiais de escritório e pedagógicos, afim de 

garantir melhor atendimento ao público, bem 

como, melhor acompanhamento das famílias e 

abastecimento de sistema. 

Mês 1 

Aquisição de 

EPI’s e 

uniforme. 

Levando em consideração que a Equipe de 

Visitadores irá até os territórios, será necessário 

a confecção de uniformes, com o intuito de 

melhor identifica-los, bem como, a aquisição de 

EPI’s, levando em consideração o ambiente 

externo, o qual é variável e também os riscos 

aos quais a função está inserida. 

Mês 1 

Início das 

visitas. 

Iniciar as visitas domiciliares, as quais são 

ações desenvolvidas pelo visitador na 

residência da família incluída no programa. Esta 

apresenta uma estratégia de aproximação dos 

serviços com a família e, por isso,  favorecem  

um reconhecimento mais preciso das 

demandas, características, potencialidades e 

necessidades de cada contexto. 

Mês 1 



  

metas, utilizaremos das seguintes ferramentas para aferição de resultados 

quantitativos e qualitativos:  

➢ Sistema E-PCF; 

➢ Acompanhar 100% do publico alvo; 

➢ Busca ativa;  

➢ Encaminhamentos para a rede; 

➢ Periodicidade das visitas; 

➢ Registro documental; 

➢ Relatórios mensais, trimestrais e anuais; 

➢ Capacitações e educação permanente; 

➢ Pesquisas de satisfação;  

➢ Reuniões com Equipe e Rede socioassistencial;  

 

9. ESPAÇO FISICO : 

 

 

 

 

 

 

 

10. RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 

(1) Segundo o Manual de Gestão Municipal do PCF, os visitadores podem ser Estagiários de Nível 

Superior, seguindo a LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

Função Qtd. DESCRIÇÃO  

SALAS 02 Sala de Equipe e Sala de Reunião (Mesas, cadeiras, 

armários, computadores, impressora, materiais 

pedagógicos, etc). 

SANITÁRIOS 02 01 Feminino  
01 Masculino  

Função Qtd. Tipo de 

Vínculo 

Carga 

horária  

Visitador 

vinculado 

Beneficiários 

vinculados  

Supervisor 01 CLT 20h 06 * 

Coordenador 01 PJ 10h * * 

Visitador 06 CONTRATO 30h * 25 

Motorista 01 CLT 20h * * 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.788-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.788-2008?OpenDocument


  

11.  DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

a) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS:  

 

       Observação: O salário do visitador terá como base estipulada a hora do salário minimo vigente.  

 

 

 

b) DESPESAS COM ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FISICO:  

FUNÇÃO QNT 

 
FONTE DE 
CUSTEIO 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 
DE VINCULO 

QTD. 
ATUAÇÃO  

SALÁRIO 
BRUTO 

PROVISIONAMENTO 
13º 

FGTS FÉRIAS 
VALE 

ALIMENTAÇÃO 
TOTAL  TOTAL  

       HORAS  MENSAL   8%   MENSAL MENSAL ANUAL  

Coordenadora 1 OSC PJ 10  R$ 1.500,00           R$     1.500,00  R$  18.000,00 

Supervisora 1 TF CLT 20  R$ 1.715,92  R$    142,99  R$   137,28   R$    571,98  R$     255,00   R$     2.823,17  R$  33.878,00 

Visitadores 6 TF Contrato 30  R$7.200,00          R$     7.200,00 R$  86.400,00 

Motorista 1 TF CLT 20  R$ 1.151,66  R$      95,98  
R$      
92,14  

 R$      383,89  R$     255,00   R$     1.978,67  R$ 23.744,04 

 TOTAL R$    13.501,84 R$162.022,08 

DESCRIÇÃO  QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

BANCADA  1 R$ 1.025,00 R$ 1.025,00 

MESAS DE ESCRITORIO 2 R$ 1.179,99 R$ 2.359,98 

MESA DE REUNIÃO 1 R$ 1.548,00 R$ 1.548,00 

CADEIRAS DE ESCRITORIO  2 R$ 539,90 R$ 1.079,80 

ARQUIVO DE AÇO 1 R$ 970,00 
R$ 970,00 
  



  

    

     Observação : Valores orçados na data de hoje com validade de 15 dias, podendo sofrer alterações. 

 

c) DESPESAS GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

ITEM DE DESPESA 
Valor Previsto Recurso Federal Recurso Próprio 

TOTAL 
MENSAL ANUAL MENSAL ANUAL MENSAL ANUAL 

Recursos Humanos R$       13.501,84 R$          162.022,08 R$        6.973,48 R$          83.681,70 R$           6.528,37 R$           78.340,38 R$               162.022,08 

Material de Consumo 
Adequação de Espaço 

R$         1.355,50 R$            16.266,00 R$                       - R$                          - R$          1.355,50 R$           16.266,00 R$                  16.266,00 

Material Permanente R$         2.744,58 R$            32.934,99 R$       2.744,58 R$         32.934,99 R$                        - R$                           - R$                  32.934,99 

Material de Consumo 
- Direto 

R$         1.400,00 R$           16.800,00 R$                     - R$                         - R$          1.400,00 R$          16.800,00 R$                  16.800,00 

TOTAL R$       19.001,92 R$        228.023,07 R$      9.718,06 R$      116.616,69 R$         9.283,87 R$       111.406,38 R$               228.023,07 

 

 

 

CADEIRAS  6 R$ 299,95 R$ 1.799,70 

IMPRESSORA 1 R$ 3.790,00 R$ 3.790,00 

COMPUTADORES  2 R$ 3.790,00 R$ 7.580,00 

TABLETES 3 R$ 1.490,00 R$ 4.470,00 

AR CONDICIONADO  1 R$ 3.403,99 R$ 3.403,99 

BEBEDOURO 1 R$ 959,00 R$ 959,00 

ARMÁRIOS MODULADOS MDF  1 R$ 3.949,52 R$ 3.949,52 

TOTAL R$ 32.934,99 



  

d) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:  

 

 

 

 

 

 

 

¹O valor de R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais) encontra-se disponível em conta corrente e será repassado em parcela única para 
a adequação do espaço. Aproveitamos a oportunidade para solicitar que, caso haja rentabilidade sobre esse montante no período 
compreendido entre a assinatura e o efetivo repasse, que esta seja transferida em sua integralidade, tendo em vista que os valores apresentados 
na planilha de despesas para a adequação do espaço físico superam o montante mencionado. 

²Em caso de o repasse do FNAS ao Programa Criança Feliz ser inferior ao valor orçamentariamente previsto e disposto no Cronograma de 
Desembolso, a diferença entre o valor repassado e o total necessário para a manutenção do programa será custeada com recursos próprios 
da Organização. Ressalta-se que o valor indicado no Cronograma de Desembolso, corresponde à previsão orçamentária vigente conforme 
estabelecido na Lei Orçamentária Anual do município. 

 
São Manuel, 29 de abril de 2025. 

                                           

1º MÊS R$                           39.800,00 7º MÊS R$                           6.983,34              

2º MÊS R$                             6.983,34              8º MÊS R$                           6.983,34              

3º MÊS R$                             6.983,34              9º MÊS R$                           6.983,34             

4º MÊS R$                             6.983,34              10º MÊS R$                           6.983,34              

5º MÊS R$                             6.983,34             11º MÊS R$                           6.983,34              

6º MÊS R$                             6.983,34              12º MÊS R$                           6.983,29             

TOTAL              R$ 116.616,69 


